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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA POLÍCIA CIVIL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a delegação
de competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 3, de 11 de janeiro de
2012, e, ainda, o constante nos processos 052.000.030/2018, 052.000.052/2018,
052.000.083/2018, 052.000.094/2018, 052.000.116/2018, 052.000.122/2018,
052.000.605/2010, respectivamente, RESOLVE:
CONCEDER aposentadoria a KVER SILVA DA GAMA, matrícula nº 57.100-8, no cargo
efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, da Carreira de Polícia Civil do Distrito
Federal, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº 51, de 20 de
dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15 de maio de
2014, combinado com o artigo 40, §§ 3º e 4º da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e
com os artigos 3º e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003.
CONCEDER aposentadoria a MAORANHE PANTOJA DA COSTA, matrícula nº 47.726-5,
no cargo efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, da Carreira de Polícia Civil do
Distrito Federal, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº 51,
de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15 de
maio de 2014, combinado com o artigo 40, §§ 3º e 4º da CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
20/1998, e com os artigos 3º e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003.
CONCEDER aposentadoria a PAULO GUEDES DE MEDEIROS, matrícula nº 39.479-3, no
cargo efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, da Carreira de Polícia Civil do Distrito
Federal, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº 51, de 20 de
dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15 de maio de
2014, combinado com o artigo 40, §§ 3º e 4º da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e
com os artigos 3º e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003.
CONCEDER aposentadoria a SANDRO ROMEU BRAULIO DE SOUZA, matrícula nº
47.865-2, no cargo efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, da Carreira de Polícia Civil
do Distrito Federal, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº 51,
de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15 de
maio de 2014, combinado com o artigo 40, §§ 3º e 4º da CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
20/1998, e com os artigos 3º e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003.
CONCEDER aposentadoria a CICERO RODRIGUES FERREIRA BONFIM, matrícula nº
31.385-8, no cargo efetivo de Agente de Polícia, Classe Especial, da Carreira de Polícia Civil
do Distrito Federal, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº 51,
de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar nº 144, de 15 de
maio de 2014, combinado com o artigo 40, §§ 3º e 4º da CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
20/1998, e com os artigos 3º e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003.
CONCEDER pensão civil a MARIA MARNILSA PASSOS MESQUITA, cônjuge do ex-
servidor EDSON NUNES MESQUITA, matrícula 46.871-1, Agente Policial de Custódia,
Classe Especial, da Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal, nos termos do artigo 217,
inciso I e artigo 222, inciso VII, alínea b, item 6, da Lei nº 8.112/90, com a nova redação
dada pela Lei 13.135 de 17/06/2015, c/c artigo 40, § 7º, inciso I e § 8º da Constituição da
República Federativa do Brasil, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, c/c
o artigo 2º, inciso I e artigo 15 da Lei nº 10.887/04, a partir de 15/01/2018.
TORNAR SEM EFEITO na Portaria de 28/11/2012, publicada no DODF n.º 241, de
29/11/2012, o ato que revisou a fundamentação legal da pensão civil concedida aos be-
neficiários do ex-servidor ANGELO ALVES REIS, matrícula 23.689-6.
REVER na Portaria de 08/04/2010, publicada no DODF nº 69, de 12/04/2010, o ato que
concedeu a pensão civil aos beneficiários do ex-servidor ANGELO ALVES REIS, matrícula
23.689-6, para excluir de sua fundamentação legal o parágrafo 8º do artigo 40 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil e o artigo 15 da Lei n.º 10.887/2004 e para incluir
o parágrafo único do artigo 6º-A, da Emenda Constitucional n.º 41/03, incluído pela Emenda
Constitucional n.º 70/12, e o artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 70/12, com efeitos
financeiros a contar de 29/03/2012, ficando ratificados os demais termos da concessão.

IVONE CASIMIRO DA SILVEIRA ROSSETTO

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA POLÍCIA CIVIL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a delegação
de competência que lhe foi conferida pelo art. 1º da Portaria nº 03, de 11 de janeiro de 2012,
RESOLVE: CONCEDER abono de permanência aos servidores: CARLOS ALBERTO DOU-
RADO BARRETO, Agente de Polícia, matrícula SIGRH nº 31.449-8, matrícula SIAPE nº
1408945, a partir de 06.02.2018, conforme Processo - SEI nº 00052-00010025/2018-16;
EDILSON CARLOS DOS SANTOS, Escrivão de Polícia, matrícula SIGRH nº 46.772-3,
matrícula SIAPE nº 1409824, a partir de 01.11.2015, conforme Processo - SEI nº
00010012/2018-47 e CICERO RODRIGUES FERREIRA BONFIM, Agente de Polícia,
matrícula SIGRH nº 31.385-8, matrícula SIAPE nº 1408902, a partir de 11.09.2017, con-
forme Processo - SEI nº 00052-00010017/2018-70; todos com fundamento no § 19, do artigo
40 da Constituição Federal e na Decisão nº 2623/2010 do TCDF, por haverem implementado
os requisitos para aposentadoria, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei
Complementar nº 51/85.

IVONE CASIMIRO DA SILVEIRA ROSSETTO

A P O S T I L A M E N TO
Brasília/DF, 02 de fevereiro de 2018

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA POLÍCIA CIVIL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições, e tendo em vista a delegação de
competência que lhe foi conferida pelo art. 1º, da Portaria nº 03, de 11 de janeiro de 2012
e, ainda, o constante nos processos 052.002.578/2017 e 052.000.079/2018.
RECONHECER a isenção do imposto de renda, com fundamento no artigo 39, inciso
XXXIII do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 e a contribuição do artigo 40, § 21,
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47/2005, à
pensionista MARIA DA GLÓRIA FERREIRA DIAS, matrícula SIGRH nº 34.567-9, SIAPE
nº 04208528, a partir de 19 de dezembro de 2017.
RECONHECER a isenção do imposto de renda, com fundamento no artigo 39, inciso
XXXIII do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 e a contribuição do artigo 40, § 21,
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47/2005, à
servidora aposentada VALÉRIA BENINI MOÉZIA DE LIMA, matrícula SIGRH nº 39.498-
X, SIAPE nº 1409681, a partir de 2 de janeiro de 2018.

IVONE CASIMIRO DA SILVEIRA ROSSETTO

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 32, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018
A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas
no Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº
32.753, de 04 de fevereiro de 2011 e, ainda, as disposições contidas na Portaria nº 29, de 25
de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 30.04.2004, RESOLVE:
Art. 1º Designar JOÃO EUDES DOS SANTOS, matrícula nº 82.292-0, como Executor
Titular e em seus impedimentos legais o servidor, JELLINGTON HENRIQUE DOS SAN-
TOS, matrícula nº 81.483-0, como Suplente para a fiscalização do Contrato nº 20/2018,
celebrado entre o SLU/DF e a Empresa VALOR AMBIENTAL LTDA, processo nº 00094-
00005053/2018-16.
Art. 2º Ficam os mencionados servidores incumbidos da fiel observância das disposições
acima citadas.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ORDEM DE SERVIÇO N° 01, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HA-
BITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 8º, § 1º, da Portaria nº 86, de 08 de maio de 2014, que regulamenta a concessão da
Gratificação por Habilitação em Políticas Públicas -GHPP, criada pelo Art. 22, da Lei 5.190,
de 25 de setembro de 2013 e e da Instrução Normativa nº 2, de 23 de julho de 2014,
RESOLVE: CONCEDER Gratificação por Habilitação em Políticas Públicas - GHPP, ao
servidor MARCOS ANTONIO LANDIM DE SOUSA, Técnico em Políticas Públicas e
Gestão Governamental, matrícula: 32.065-X, Título: PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU /
ESPECIALIZAÇÃO, Percentual: 25%, Data do Protocolo: 18/12/2017, Nº Processo SEI:
390-000.276/2010. Sendo concedida a referida gratificação no mês subsequente ao do re-
querimento apresentado pelo servidor.

IZABEL CRISTINA NOVAES CABRAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 02, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HA-
BITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 8º, § 1º, da Portaria nº 86, de 08 de maio de 2014, que regulamenta a concessão da
Gratificação por Habilitação em Políticas Públicas -GHPP, criada pelo Art. 22, da Lei 5.190,
de 25 de setembro de 2013 e da Instrução Normativa nº 2, de 23 de julho de 2014,
RESOLVE: CONCEDER Gratificação por Habilitação em Políticas Públicas - GHPP ao
servidor FEBO CÂMARA GONÇALVES, Gestor em Políticas Públicas e Gestão Gover-
namental, matrícula: 1200061-2, Título: MESTRADO, Percentual: 35%, Data do Protocolo:
15/01/2018, Nº Processo SEI: 0393-00000061/2018-65. Sendo concedida a referida gra-
tificação no mês subsequente ao do requerimento apresentado pelo servidor.

IZABEL CRISTINA NOVAES CABRAL

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO

ORDEM DE SERVIÇO N° 06, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 53, Inciso XXXIII, do Regimento
Interno aprovado pelo Decreto n° 38.094 de 28 de março de 2017, RESOLVE:
Art. 1º Designar MARCELO BARBOSA DE BRITO, Analista em Políticas Públicas e
Gestão Governamental, matricula 92040-1, para Executor, e OSMAR LIBÓRIO DE FREI-
TAS, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matricula 174.750-9, para
suplente do processo nº 148.000.002/2018, 2018NE00012, objeto Contratação de serviços de
Fornecimento de água e tratamento de esgoto junto a CAESB, com fulcro no artigo 25 da Lei
8.666/93.
Art. 2º Revoga-se a Ordem de Serviço n°04, de 18 de janeiro de 2018.
Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

HEITOR MITSUAKI KANEGAE

ORDEM DE SERVIÇO N° 07, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RIACHO FUNDO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 53, Inciso XXXIII, do Regimento
Interno aprovado pelo Decreto n° 38.094 de 28 de março de 2017, RESOLVE:

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

giselia.santos
Realce


